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Informação-Prova de Equivalência à Frequência 

 

Disciplina de  Sociologia 

_______________________________________________________________________ 

Prova 344 

_______________________________________________________________________ 

12.º Ano de Escolaridade 

_______________________________________________________________________ 

2024 

 

O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência 

da disciplina de Sociologia do ensino secundário, a realizar em 2024, nomeadamente:  

 Objeto de avaliação  

 Características e estrutura  

 Critérios gerais de classificação  

 Duração  

 Material autorizado 

 

Objeto de avaliação 

A prova a que esta informação se refere incide nos conhecimentos e nas competências 

enunciados no Programa de Sociologia em vigor. 

 

Características e estrutura 

- A prova é constituída por três grupos:  

- O grupo I inclui dez questões de escolha múltipla. 

- O grupo II inclui cinco questões de resposta sintética e objetiva. 

- O grupo III inclui três questões de resposta aberta e analítica. 
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Critérios gerais de classificação 

- I Grupo: Cada questão tem a cotação de 5 pontos, devendo o aluno indicar a opção 

adequada à questão. 

- II Grupo: Todas as questões são cotadas com 15 pontos, sendo 10% da cotação 

atribuída à estrutura formal da resposta (correção e clareza da expressão escrita e 

articulação lógica das ideias) e os restantes 90% para o rigor conceptual e adequação 

aos conteúdos.  

- III Grupo: As questões são cotadas com 25 pontos, sendo 20% da cotação atribuída à 

estrutura formal da resposta (correção e clareza da expressão escrita e articulação lógica 

das ideias) e os restantes 80% para o rigor conceptual e adequação aos conteúdos. 

 

Duração  

A prova tem a duração de 90 minutos (sem tolerância) 

 

Material autorizado 

O examinando apenas pode usar, como material de escrita, caneta ou esferográfica de 

tinta indelével, azul ou preta. 

As respostas são registadas em folha própria, fornecida pelo estabelecimento de ensino 

(modelo oficial). Não é permitido o uso de corretor. 


